
 

DECRETO Nº. 037 /2023. Triunfo/ PB, 31 de agosto de 2023.  

 
RESCINDE TODOS OS CONTRATOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO E EXONERA TODOS OS OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO E 

AINDA RETIRA TODAS AS GRATIFICAÇÕES DOS SERVIDORES EFETIVOS 

DO MUNICIPIO DE TRIUNFO-PB 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO - PB  ,  no uso de suas atr ibuições que lhe 
confere a  Lei Orgânica Municipal,  em cumprimentos às r egulamentações per tinentes,  e 

ainda,   

 
CONSIDERANDO ,  a  cr ise f inanceira  enfr entada pelo municíp io de tr iunfo,  diante da  

comprovação de diminuição de arrecadação.   

 

CONSIDERANDO  que os cargos comiss ionados são de l ivr e nomeação e exoneração,  
consoante o ar t .  37,  II,  da Const ituição Federal;   

 

CONSIDERANDO  a  necessidade de ajuste administrativo,  bem como a redução das  
despesas com folha de pagamento.   

 

DECRETA:  
 

        Artigo 1 º-  Ficam rescindidos todos os contratos f irmados pelo Municíp io de 

Triunfo/ PB, como prestadores de serviços  e contratados por  excepcional inter ess e 

público,  vinculados dir eta  ou indir etamente com o refer ido ente público.   
§ único: Fica ressa lvados os contratos da  secretar ia  de transporte,  secr etar ia  de 

serviços urbano e rural e Educação,  pois as mesmas são de extr ema uti l idade pú blica  

necessitando inclus ive para o mínimo funcionamento dos serviços básicos do 
municíp io.   

         

        Artigo 2 º -  Ficam igua lmente exonerados todos os servidores comiss ionados  
vinculados ao Municíp io de Triunfo,  com exceção dos Secretár ios Municipais e cargos  

equiparados.   

        

        § único:  Fica igua lmente r essalvado das dispos ições cont idas no present e 
decreto os Médicos e demais prof iss iona is  da saúde necessár ios à  manutenção do 

atendimento dos serviços essencia is prestados à  população.   

         
       Artigo.  3º -  Todas as gratificações  não incorporadas aos vencimentos dos  

servidores efet ivos da Administração Dir eta  serão ret iradas dos seus contracheques e 

somente concedidas mediante cr it ér ios estabelecidos em Lei.   

         
       Artigo 4 º.  -  Este Decreto entra  em vigor  na data  de sua  publicação,  revogando as  

dispos ições em contrár io .   

 
 

 

ESPEDITO CEZARIO DE FREITAS FILHO 

Prefeito Municipal 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 


